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RESPOSTA A IMPUGNAGCAO AO EDITAL

Processo Administrativo n° 005/2026
Concorréncia Eletrénica n® 001/2026

Assunto: Impugnacéo ao Edital de Concorréncia Eletronica n.° 001/2026

A Comisséo de Licitagdo do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentavel do
Territério do Caparad Capixaba — CIM CAPARAO, no uso de suas atribuicdes legais e
regulamentares, apos anélise da impugnac&o apresentada pelo Sr. BRAZ LUCIO DA SILVA,
inscrito no RG sob o n° 66213 SSP/MG, contra o Edital da Concorréncia Eletronica n°
001/2026, e considerando o Parecer Juridico exarado pela Assessoria Juridica, decide o

seguinte:
|. ADMISSIBILIDADE

1.1. Reconhece-se a tempestividade e a legitimidade da impugnagé&o, nos termos do art. 164
da Lei n° 14.133/2021.

Il. MERITO
2.1. Apés exame detalhado dos argumentos apresentados, conclui-se que:

2.2. A exigéncia de garantia de proposta no percentual de 1% encontra amparo expresso no
art. 58 da Lei n°® 14.133/2021, ndo configurando restricdo indevida & competitividade.

2.3. A utilizacéo do Sistema de Registro de Precos (SRP) para servicos comuns de engenharia
€ plenamente compativel com o art. 82 da Lei n°® 14.133/2021 e com a jurisprudéncia do TCU,
estando o objeto adequadamente caracterizado como servigcos padronizaveis e de baixa

complexidade.

2.4. A opcao administrativa pela estruturacdo em lote Unico esta devidamente justificada no

Termo de Referéncia, em conformidade art. 40, 82° da Lei n°® 14.133/2021, ndo

havendo contradicéo interna no edital,
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2.5. A documentacdo técnica apresentada (Termo de Referéncia, planilha orcamentéria,
catdlogo de itens e especificacbes técnicas) é suficiente para caracterizar o objeto, sendo a
individualizacdo técnica prevista para cada Ordem de Servico compativel com a légica do
SRP.

IIl. DECISAO

3.1. Portanto, diante de todo o exposto e considerando a andlise da assessoria juridica atraves
de parecer juridico acostado aos autos do processo administrativo, a Comisséo de Licitacdo
decide pelo INDEFERIMENTO INTEGRAL da impugnagéo, mantendo-se inalterado o Edital
da Concorréncia Eletrénica n® 001/2026.

3.2. Cumpre informar que o Pedido de Impugnacdo e os demais documentos necessarios
para embasamento da tomada de decisédo restam juntados ao Processo Administrativo com
as devidas rubricas.

3.3. Consigna-se que os pedidos de impugnacgdo e de esclarecimento, com as respectivas
respostas, encontram-se disponibilizados no site do CIM Caparad, no seguinte endereco

eletrénico: https://consorciocaparao.es.gov.br/licitacao.

E a decisdo.

Muniz Freire-ES, 17 de abril de 2026.
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